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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL 

(Para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais - negros ou 
ind ígenas) 

Eu , 
CPF nº __________ , RG nº , DECLARO 
para fins de participação no Edital (Nome ou número do edital ) que sou 
-~---------------(informar se é NEGRO OU 
INDiGENA). 

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a 
apresentação de declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital e 
aplicação de sanções criminais. 

~ 
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ASSINATURA DO DECLARANTE 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 005/2023- CONCESSÃO DE BOLSAS 
CULTURAIS 

LEI PAULO GUSTAVO 

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA RECEBIMENTO DE BOLSAS 
CULTURAIS COM RECURSOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 {LEI PAULO 

GUSTAVO) 

Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal repassados por meio da 
Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo. 

A Lei Paulo Gustavo viabiliza o maior investimento direto no setor cultural da 
história do Brasil e simboliza o processo de resistência da classe artística durante a 
pandemia de Covid-19, que limitou severamente as atividades do setor cultural. 

É, ainda, uma homenagem a Paulo Gustavo, artista símbolo da categoria , 
vitimado pela doença. 

As condições para a execução da Lei Paulo Gustavo foram criadas por meio do 
engajamento da sociedade e o presente edital destina-se a selecionar projetos 
apresentados pelos agentes culturais do Município de Bela Vista do Piauí - PI para 
concessão de bolsas culturais. 

Deste modo, o Município de Bela Vista do Piauí - PI torna público o presente edital 
elaborado com base na Lei Complementar 195/2022, no Decreto 11 .525/2023 e no 
Decreto 11 .453/2023. 

Na realização deste edital estão asseguradas medidas de democratização, 
desconcentração, descentralização e regionalização do investimento cultural , com a 
implementação de ações afirmativas, fundamentado na previsão do Decreto nº 11 .525, 
de 11 de maio de 2023 (Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo), em seus 
artigos 14, 15 e 16. 

1. OBJETO 

1.1 O objeto deste Edital é a seleção de projetos culturais para receberem bolsas nas 
categorias descritas no Anexo 1, com objetivo de incentivar a produção cultural do 
Município de Bela Vista do Piauí - PI. 

O projeto cultural deve se enquadrar em uma das seguintes categorias: 

A - Bolsa de Pesquisa: modalidade de bolsa de estudos destinada a pesquisador 
pessoa física para realização de pesquisa na área cultural. 

B - Bolsa de Promoção, difusão, circulação, intercâmbio e residência 
cultural: modalidade de bolsa destinada à circulação nacional, internacional ou 
mista; participação em eventos estratégicos nacionais e internacionais, tais como 
feiras , mercados, showcases, festivais e rodadas de negócios; promoção de 
plataformas que contribuem para fortalecer e difundir a identidade cultural local, 
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seus be ns e serviços a rt ísticos e c ultura is no âmbito nacional e inte rnacional ; 
intercâm b ios e residê ncias a rtísticas, técnicas o u e m gestão cultura l. 

2 . VALORES 

2 .1 O Valor total disponibilizado para este Edital é de R$ 3.330 ,90 (três mil, trezentos e 
trinta rea is e noventa centavos), dividido entre as categorias de Bolsas descritas no 
Anexo I deste edita l. 
2 .2 A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária : 

ORIGEM DO RECURSO: Ministério da Cultura; 
NATUREZA DA DESPESA: Premiações Cult. , Art., Desp. e Outr; 
CÓDIGO: 339031 

2 .3 Este edital poderá ser suplementado, caso haja interesse público e disponibilidade 
o rçamentá ria suficiente. 

3 . QUEM PODE SE INSCREVER 

3 .1 Pode se inscrever no Edital qualquer agente cultural residente no Município há pelo 
m e nos 2 a nos m e d iante as seguintes comprovações: 

1 - Certidão do Cartório Eleitoral ; 

li - Declaração de Residência. 

3 .2 O agente cultural pode ser: 

1. P essoa tis ica o u Mic roempreendedo r Indiv id ua l (M E i ) 

li. 

Ili. 

IV . 

Pessoa jurídica com fins lucrativos (Ex.: empresa de pequeno porte, empresa de 
grande porte, etc) 

Pessoa jurídica sem fins lucrativos (Ex.: Associação, Fundação, Cooperativa, etc) 

Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa física. 

3 .3 O proponente é o agente cultural responsável pela inscrição do projeto. 

3 .4 Na hipótese de agentes culturais que atuem como grupo ou coletivo cultural sem 
constituição jurídica (ou seja, sem CNPJ), será indicada pessoa física como responsável 
lega l para o a to da assinatura d o Termo d e C o ncessão d e B o lsas e a re p resentação será 
formalizada em declaração assinada pelos demais integrantes do grupo ou coletivo. 

3 .5 O proponente não pode exercer apenas funções administrativas no âmbito do projeto 
e d eve exercer ne cessaria m e nte a função d e criação, d ireção , p rodução, coordenação, 
gestão artística ou outra função de destaque e capacidade de decisão no projeto. 

3.6 O Anexo I deve ser consultado para fins de verificação das condições de participação 
de todos os proponentes. 

~ 
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4 .1 Ficam garantidas cotas é tnicas-racia is em todas as categorias do edi ta l , n a s 
seguintes proporções: 

a) no m ínimo 2 0 % d as vagas para pessoas negras (pre tas e pardas); e 

b ) n o m ínimo 10% d as vagas p a ra pessoas ind ígen as. 

4.2 O s agentes c ultura is q ue o p ta re m por concorrer às cotas para pesso as negras 
(pre tas e pardas) e ind ígenas concorrerão concomitante m e nte às va g as destinadas à 
ampla concorrência, ou seja conco rrerão ao m esmo tempo nas vagas da a m pla 
concorrê n cia e nas vagas reservad as à s cotas, podendo ser selecio nado de acordo com 
a sua nota o u c la ssificação no processo se leção. 

4 .3 Os agentes cu lturais ne g ros (pre tos e pa rdos) e indígenas o p tantes por concorre r 
às cotas que ating irem n ota sufi c ie nte pa ra se c lassificar no n úme ro de vagas o fe recidas 
para ampla concorrência não ocu parão as vagas destinadas para o p reenchimento das 
cotas, o u seja, serão selecionados na vagas da a mpla concorrência , ficando a vaga da 
cota para o p róximo colocado optan te pela cota . 

4.4 E m caso de desistência d e o pta ntes aprovados nas cotas , a vaga n ão preenc hida 
d everá ser ocupada por pessoa que concorre u às cotas de acordo com a o rdem d e 
classif icação. 

4.5 No caso de não existire m pro postas a ptas e m n úmero suficien te pa ra o cu m prim e n to 
de u ma d as categorias de cotas previs tas na seleção, o núme ro de vagas resta ntes 
deverá ser d esti nad o inic ia lmente para a outra categoria d e cotas. 

4 .6 Caso não haja o u tra categoria d e cotas de q ue tra ta o ite m 4 .5 , as vagas não 
pre e n chid a s deverão ser d ire cionad as para a a mpla concorrê ncia, sen do direcionadas 
para o s demais cand idatos aprovados , de acordo com a o rdem de c lass ificação. 

4. 7 Para concorre r às cotas, os a ge ntes culturais d everão a u tod eclara r-se no ato d a 
inscriçã o usand o a autodeclaração étn ico-racial de que trata o Anexo V II. 

4 .8 Para fins d e verificação d a autodeclaraçã o , podem ser realizados os seguintes 
p rocedime ntos comple m e ntares: 

1 - p roced im e n to de he teroidentificação ; 

li - solic itação d e ca rta cons ubs tanciad a ; 

Ili - o utras e stra tég ias com vistas a garanti r que a s cota s sejam destinadas a pessoas 
negras. 

4.9 A s pessoas j uríd icas e coletivos sem cons titu ição jurídica podem con corre r às cotas, 
desde q ue p reencham a lg um dos requisitos abaixo: 
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1 - pessoas jurídicas que possuem quadro societário majoritariamente composto por 
pessoas negras ou indígenas; 

li - pessoas jurídicas ou grupos e coletivos sem constituição jurídica que possuam 
pessoas negras ou indígenas em posições de liderança no projeto cultural; 

Ili - pessoas jurídicas ou coletivos sem constituição jurídica que possuam equipe do 
projeto cultura l majoritariamente composta por pessoas negras ou indígenas; e 

IV - outras formas de composição que garantam o protagonismo de pessoas negras e 
indígenas na pessoa jurídica ou no grupo e coletivo sem personalidade jurídica . 

4 .1 O As pessoas físicas que compõem a equipe da pessoa jurídica e o grupo ou coletivo 
sem constituição jurídica devem se submete r aos regramentos descritos nos itens 
acima. 

5 . QUEM NÃO PODE SE INSCREVER 

5.1 Não pode se inscrever neste Edital , proponentes que: 

1 - tenham se envolvido diretamente na etapa de elaboração do edital, na etapa de análise 
de propostas ou na etapa de julgamento de recursos ; 

li - sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, de servidor público do órgão responsável pelo edital, nos casos em 
que o referido servidor tiver atuado na etapa de e laboração do edital, na etapa de análise 
de propostas ou na etapa de julgamento de recursos; e 

Ili - sejam m embros do Poder Legislativo ( Deputados, Senadores, Vereadores), do 
Poder Judiciário (Juízes. Desembargadores, Ministros), do Ministério Público (Promotor, 
Procurador); do Tribunal de Contas (Auditores e Conselheiros). 

5.2 O agente cultural que integrar Conselho de Cultura poderá concorrer neste Edital 
para receber recursos do fomento cultural , exceto quando se enquadrar nas vedações 
previstas no item 5.1. 

5 .3 Quando se tratar de proponentes pessoas j urídicas, estarão impedidas de apresentar 
projetos aquelas cujos sócios, diretores e/ou administradores se enquadrarem nas 
situações descritas no tópico 5.1 

5.4 A participação de agentes culturais nas oitivas e consu ltas públicas não caracteriza 
o envolvimento direto na etapa de e laboração do edital de que trata o subitem I do item 
5.1 . 

6. PRAZO PARA SE INSCREVER 

6 . 1 Para se inscrever no Edital, o proponente deve encaminhar toda documentação 
obrigatória relatada no item 7 , entre os dias 29 de novembro de 2023 a 07 de dezembro de 
2023. 

~ 
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7 . COMO SE INSCREVER 

7 .1 O proponente deve encaminhar a documentação obrigatória de que trata o item 7 .2 
por meio físico na Secretaria de Educação e Cultura de Bela Vista do Piauí. 

7 .2 O proponente deve enviar a seguinte documentação para formalizar sua inscrição: 

a) Formulário de Inscrição conforme Anexo li deste edital ; 

b) Currículo resumido do proponente; 

c) Documentação pessoal com CPF e RG para pessoa física e comprovante de 
CNPJ para Pessoa Jurídica; 

d) Documentos relacionados aos requisitos específicos da categoria de bolsa em 
que o projeto será inscrito, quando houver; 

e) Outros documentos que o proponente julgar necessário para auxiliar na avaliação 
do projeto. 

7 .3 O proponente é o responsável pelo envio dos documentos e pela qualidade visual. 
conteúdo dos a rquivos e informações do seu projeto. 

7.4 Cada Proponente poderá concorrer neste edital com, no máximo dois projetos e 
poderá ser contemplado com no máximo dois projetos. 

7 .5 Os projetos apresentados deverão conter previsão de execução não superior a 12 
meses. 

7 .6 O proponente deve se responsabilizar pelo acompanhamento das 
atualizações/publicações pertinentes ao edital e seus prazos. 

7.7 As inscrições deste edital são gratuitas. 

7 .8 As propostas que apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça. 
etnia , gênero, cor , idade ou outras formas de discriminação serão desclassificadas, com 
fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 3° da Constituição, garantidos o 
contraditório e a ampla defesa. 

8 . ETAPAS DO EDITAL 

8 . 1 A seleção dos projetos submetidos a este Edital será composta das seguintes etapas: 

1 - Análise de mérito c ultural : fase de análise do projeto realizada por comissão de 
seleção; e 

li - H abi litação: fase de análise dos documentos de habilitação do proponente, descritos 
no tópico 11 . 

9 . ANALISE DE MÉRITO CULTURAL 

~ 
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9 .1 Entende-se por "Análise do Mérito Cultura l" a identificação. tanto individual quanto 
comparativa, de aspectos relevantes dos projetos culturais, concorrentes e m uma 
m esma categoria de bolsas. realizada por meio da atribuição fundamentada de notas 
aos critérios de seleção descritos no Anexo li deste ed ital. 

9.2 Por análise comparativa compreende-se a análise não apenas dos itens individuais 
de cada projeto de bolsa , mas de suas propostas, impactos e relevancia em re lação aos 
outros projetos inscritos na mesma categoria . A pontuação de cada projeto é atribuída 
em função desta comparação. 

9 .3 A avaliação e seleção das candidaturas será realizada por Comissão de seleção 
formada conforme Portaria 020/2023 

9 .4 A Comissão de Seleção será coordenada por Edimá Luis de Sousa. 

9 .5 Os membros da comissão de seleção e respectivos suplentes ficam impedidos de 
participar da apreciação de projetos e iniciativas que estiverem em processo de avaliação 
nos quais: 

1 - tenham interesse direto na m atéria ; 

li - tenham participado como colaborador na e laboração do projeto ou tenham participado 
da instituição proponente nos últim os dois a nos , ou se tais situações ocorrem quanto ao 
cônjuge, companheiro o u parente e afins até o terceiro grau; e 

Ili - estejam litigando judicial ou administrativamente com o proponente ou com 
respectivo cônjuge ou companheiro. 

9 .6 O membro da comissão que incorre r em impedimento deve comunicar o fato à 
referida Comissão, abstendo-se de atuar , sob pena de nulidade dos atos que praticar. 

9 .7 Para esta seleção serão considerados os critérios de pontuação estabelecidos no 
Anexo li. 

9 .8 Contra a decisão da fase de mérito cultural, caberá recurso destinado à comissão. 

9 .9 Os recursos de que tratam o item 9 .8 deverão ser apresentados no prazo de 11 de 
dezembro de 2023 a 13 de dezembro de 2023 a contar da publicação do resultado, 
considerando-se para início da contagem o primeiro dia útil posterior à publicação. 

9 .1 O Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados. 

9 .11 Após o julgamento dos recursos, o resultado final da análise de mérito cultural será 
divulgado no s ite oficial da prefeitura. https://belavistadopiaui.pi.qov.br/. 

10. REMANEJAMENTO DOS RECURSOS 

10.1 Caso alguma categoria não tenha todas as vagas preenchidas, os recursos que 
seriam inicialmente desta categoria poderão ser remanejados para outra categoria, 
conforme as seguintes regras: 
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1 - Os recursos não utilizados em uma categoria serão destinados aos projetos com maior 
pontuação geral , 

11. ETAPA DE HABILITAÇÃO 

11 . 1 F inalizada a etapa de análise de mérito cultura l, o proponente do projeto 
contemplado deverá, no prazo de 5 dias, apresentar os seguintes documentos, de acordo 
com a sua natureza jurídica: 

11 .1.1 PESSOA FfSICA 

1 - certidão negativa de débitos relativos a créditos tributá rios federais e Dívida Ativ a da 
União; 
li - certidões negativas de débitos relativas ao créditos tributários estaduais e municipais , 
expedidas pela Secretaria Estadual da Fazenda e Prefeitura Municipal; 

li - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no s ite do Tribunal Superior 
do Trabalho ; 

IV - comprovante de residência, por meio da apresentação de contas relativas à 
residência ou de declaração assinada pelo agente cultural. 

V - cadastro cultura l (SICAC) 

11 .1.1.2 A comprovação de residência poderá ser dispensada nas hipóteses de agentes 
culturais: 

1 - pertencentes à comunidade ind ígena , quilombola, cigana ou circense; 

li - pertencentes à população nômade ou itine rante; ou 

111 - que se encontrem em situação de rua. 

11 .1.2 PESSOA JURIDICA 

1 - inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ, em ida no site da Secretaria 
da Receita Federal do Bras il ; 

li - atos constutivos, qual seja o contrato social , nos casos de pessoas jurídicas com fins 
lucravas, ou estatuto, nos casos de organizações da sociedade civi l; 

Ili - certidão negativa de falência e recuperação judicial , expedida pelo Tribunal de 
Justiça estadual , nos casos de pessoas jurídicas com fins lucrativos; 

IV - certidão negativa de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à D ívida Ativa 
da União; 
V - certidões negativas de débitos estaduais e municipais, expedidas pela Secretaria 
E stadual da Fazenda e Prefeitura Municipal. 

VI - certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS; 

VII - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal 
Superior do Trabalho; 
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11 .2 As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões negativas. 
desde que não haja referência expressa de impossibilidade de celebrar instrumentos 
jurídicos com a administração pública. 

11 .3 Contra a decisão da fase de habilitação, caberá recurso fundamentado e específico 
destinado à comissão. 

11 .4 Os recursos de trata o item 11.3 deverão ser apresentados no prazo de 3 dias úteis 
a contar da publicação do resu ltado, considerando-se para início da contagem o primeiro 
dia útil posterior à publicação, não cabendo recurso administrativo da decisão após esta 
fase . 

11 .5 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados. 

11 .6 Caso o proponente esteja em débito com o ente público responsável pela seleção 
e com a União não será possível o recebimento dos recursos de que trata este Edital. 

12. ASSINATURA DO TERMO DE CONCESSÃO DE BOLSAS 

12.1 Fina lizada a fase de habilitação, o agente cu ltural contemplado será convocado a 
assinar o Termo de Concessão de Bolsas, conforme Anexo IV deste Edital , de forma 
presencial ou eletrônica. 

12 .2 O Termo de Concessão de Bolsas corresponde ao documento a ser assinado pelo 
agente cu ltural selecionado neste Edital e pela Prefeitura Municipal contendo as 
obrigações dos assinantes do T e rmo. 

12.3 Após a assinatura do Termo de Concessão de Bolsas, o agente cu ltural receberá 
os recursos em conta bancária específica aberta para o recebimento dos recursos deste 
Edital, e m desembolso único ou e m parcelas e m até 3 dias úteis. 

12.4 A assinatura do Termo de Concessão de Bolsas e o recebimento dos recursos 
financeiros estão condicionados à existência de disponibilidade orçamentária e 
financeira, caracte rizando a seleção como expectativa de direito do proponente. 

12.5 O agente cultura l deve assinar o Contrato até 2 dias úteis sob pena de perda do 
apoio financeiro e convocação do suplente para assumir sua vaga. 

13. CUMPRIMENTO DE ENCARGO 

13.1 A modalidade de concessão de bolsas culturais será implementada em formato de 
doação com e ncargo, vedada a exigência de demonstração financeira . 

13.2 O encargo consti tui o próprio objeto do projeto cultural, conforme detalhado no 
Anexo 1, ou seja, o agente cultu ral recebe o valor em forma de doação e executa a ação 
cu ltura l como encargo. 

13.3 O cum primento do encargo previsto no edita l de concessão de bolsas será 
demonstrado no Re latório de Bolsista que deverá ser apresentado em até 30 dias após 
a finalização do projeto cultural. 
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13.4 O Relatório de Bolsista deverá comprovar a execução do projeto e, 
consequente mente o cumprimento do e ncargo, e poderá conter diploma, certificado, 
relatório fotográfico , matérias jornalísticas ou quaisquer outros documentos que 
demonstrem o cumprimento do encargo, em formato adequado à natureza da atividade 
fomentada , conforme dispõe o Anexo V deste edital. 

13 .5 Nos casos em que a execução do encargo da bolsa resultar na materialização de 
produtos, o proponente deverá apresentar, no a to da inscrição, estratégias de 
democratização do acesso ao produto , tais como adaptação do produto para possibilitar 
a fruição por pessoas com deficiência , acesso gratuito ao produto , destinação do acervo 
à Administração Pública , dentre outras. 

13.6 O não cumprimento do encargo poderá resultar em: 

1 - suspensão da bolsa ; 

li - cancelamento da bolsa; ou 

Ili - determinação de ressarcimento de valores. 

13.7 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do encargo 
afasta a aplicação do disposto no item 13.6, desde que regu larmente comprovada. 

14. DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS 

14.1 Os produtos artlslico-culturais e as peças de divulgação dos projetos apoiados com 
Bolsas Culturais exibirão as marcas do Governo federal, de acordo com as orientações 
técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura. 

14 .2 O material de divulgação dos projetos e seus produtos será disponibilizado em 
formatos acessíveis a pessoas com deficiência e conterá informações sobre os recursos 
de acessibilidade disponibilizados. 

14 .3 O material de divulgação dos projetos deve ter caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, e não pode conter nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal . 

15. CONTRAPARTIDA 

15 .1 Os agentes culturais contemplados neste edita l deverão garantir, como 
contrapartida, as seguintes medidas: 

1 - a realização de atividades destinadas, prioritariamente , aos alunos e professores de 
escolas públicas ou universidades, públicas ou privadas, que tenham estudantes do 
Programa Universidade para Todos (Prouni), bem como aos profissionais de saúde, 
preferencialmente aque les envolvidos no combate à pandemia, e a pessoas integrantes 
de grupos e cole tivos cu ltura is e de associações comunitá rias, ou de a tividades e m 
espaços públicos de sua comunidade, de forma gratuita; e 
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li - sempre que possível, exibições com interação popular por meio da internet ou 
exibições públicas, quando aplicável, com distribuição gratuita de ingressos para os 
grupos referidos no item 1, em intervalos regulares. 

15.2 As contrapartidas deverão ser informadas no Formulário de Inscrição e devem ser 
executadas até 12 meses contados da assinatura do contrato. 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1 O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância quanto aos 
prazos serão de inteira responsabilidade dos proponentes. Para tanto, deverão ficar 
atentos às publicações no site oficial da prefeitura e nas mídias sociais oficiais. 

16.2 O presente Edital e os seus anexos estão disponíveis no site 
www.belavistadopiaui .pi .gov.br. 

16.3 Demais informações podem ser obtidas através do e-mail 
semecbelavistadopiaui@gmail.com. 

16.4 Os casos omissos porventura existentes ficarão a cargo da comissão de seleção. 

16.5 Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação, constatadas 
a qualquer tempo, implicarão na desclassificação do proponente. 

16.6 O proponente será o único responsável pela veracidade da proposta e documentos 
encaminhados, isentando o Município de qualquer responsabilidade civil ou penal. 

16.7 A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condições 
previstos neste Edital , na Lei Complementar 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no Decreto 
11 .525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e no Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento). 

16.8 O resultado do chamamento público regido por este Edital terá validade até 10 dias 
úteis. 

16.9 Compõem este Edital os seguintes anexos: 

Anexo 1 -Categorias de Bolsas Culturais 

Anexo li - Critérios de avaliação e seleção de projetos 

Anexo Ili - Formulário de Inscrição 

Anexo IV - Termo de concessão de Bolsa 

Anexo V - Relatório do Bolsista 

Anexo VI - Declaração de representação de grupo ou coletivo 

Anexo VII - Declaração étnico-racial 
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1 . 

AUDIOVISUAL 

ANEXO 1- CATEGORIAS 

RECURSOS DO EDITAL 

Este edital possui va lor total de R$ 3 .330,90 (três mil, trezentos e trinta reais e noventa 
centavos) aportados na modalidade de bolsas para capacitação, formação e 
quallflcação em audlovlsual e pesquisa (INCISO Ili , da Lei Paulo Gustavo). 

O s recursos estão distribuídos da seguinte forma: 

a) Até R$ 3.330,90 (três mil, trezentos e trinta reais e noventa centavos) para apoio à 
Formação, quallficação e difusão; 

2 . DESCRIÇÃO DAS CATEGORIAS 

Podem concorrer neste edital apenas pessoas físicas . 

2.1. Inciso Ili da LPG: capacitação, formação e qualificação em audiovisual 

Capacitação, formação e qualificação em audiovisual 

O fomento à capacitação, formação e qualificação em audiovisual refere-se ao apoio 
concedido para o desenvolvimento de profissionais do setor em programas. cursos, 
oficinas e outras iniciativas de educação voltadas para profissionais da á rea audiovisual. 
Esse tipo de fomento tem como objetivo promover o aprimoramento das habilidades 
técnicas, criativas e gerenciais dos profissionais, bem como estimular a formação de 
novos talentos . 

Neste ed ital, o apoio à capacitação, formação e qualificação em audiovisual refere­
se especificamente à concessão de bolsas para que realizadores locais do audiovisual 
aprimorem habilidades narrativas. estéticas, técnicas e/ou de gestão re lacionadas 
diretamente ao audiovisual, seja m e m atividades e/ou cursos realizados em sua 
localidade, em outros estados ou fora do Brasil. 

D everá ser apresentado: 

1. C urrículo e portfólio do proponente; 
li. Comprovante de aceitação na pós-graduação (lato sensu e stricto sensu ), cu rso, 

oficina ou atividade formativa de aperfeiçoamento e m audiovisual , podendo ser 
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nos campos teórico, de desenvolvimento, técnico ou de gestão de projetos e 
negócios, com duração curta, média ou longa; e 

Ili. Portfólio da instituição responsável pelo curso ou simi lar. 

2.2 Inciso Ili da LPG : Pesquisa 

O fomento à pesquisa em audiovisual refere-se ao apoio concedido para o 
desenvolvimento de estudos teóricos, técnicos, acadêmicos e para projetos de obras da 
área audiovisual. Esse tipo de fomento tem como objetivo promover o aprofundamento 
de diferentes tipos de estudos estimulando o pensamento crítico, a reflexão sobre dados, 
cenário de mercado e histórico do setor audiovisual , bem como possibilitar o 
desenvolvimento de proposições de projetos de obras fundamentadas em pesquisas. 

Neste edital , o apoio à pesquisa em audiovisual refere-se especificamente à 
concessão de bolsas para que pesquisadores, estudiosos, profissionais e realizadores 
locais aprimorem seus estudos relacionados diretamente ao audiovisual. 

Deverá ser apresentado: 

1. Currículo e portfólio do proponente; 
2. Projeto de pesquisa contendo o plano de trabalho (constando por ex.: objetivo, 
metodologia e cronograma); 
3. Portfólio da instituição parceira (caso se aplique). 

DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E VALORES 

CATEGORIAS 

Formação, 
qualificação 
e difusão 
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QTDDE 
COTAS 

QUANTI VALOR 
VAGAS COTAS DADE MÁXIMO 
AMPLA 

PARA 
PARA TOTAL POR 

CONCOR 
PESSOAS 

INDIGENAS DE PROJET 
RÊNCIA 

NEGRAS 
VAGAS o 

1 1 1 3 3.330,90 
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ANEXO li 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃ O E SELEÇÃ O DE PROJETOS 

VALOR 
TOTAL 

DA 
CATEGO 

RIA 

3.330,90 

As comissões de seleção atribu irão notas de O a 1 O pontos a cada um dos c rité rios de avaliação 
d e cada projeto, conforme tabela a seguir: 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Identificação do C ritério Descrição do Crité rio Pontuação Máxima 

Q ualidad e do Projeto -
Coerência do o bje to, 

A objetivos e jusficativa do 10 
projeto - A análise deverá 

considera r .se o conteúdo do 
projeto apresenta. como um 
todo coerênc ia, observando 

o objeto e a jusficativa 

R e levânc ia d o p roje to 
p a ra o c e n ário c u ltura l do 
Munic íp io d e B e la V ista d o 

B P iau í - PI A a nálise deverá 10 
cons iderar , para fins de 

avaliação e valoração, se a 
ação contribu i para o 

enriquecim e nto e 
valorização da c ultura do 

M unicípio 

A s p ectos de Integração 
comun itá r ia do projeto -
considera-se, para fins de 

e avaliação e va loração, se o 
p rojeto apresenta aspectos 10 
de integração comunitá ria , 

e m re lação ao impacto 
social para a inclusão de 

pessoas com 
deficiência,idosos e demais 

g rupos em s ituação de 

.,,,.,,,,_,,,,. 
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h istórica vulnerabilidade 
econômica/social . 

Trajetória artística e 
cultural do proponente· 
Será considerado para fins 

de análise a carreira do 
proponente. com base no 
currículo e comprovações 

enviadas juntamente com a 
proposta. 

Prom oção de Diversid ade 
• cons idera-se. para fins de 
ava liação e valoração, se o 

projeto apresenta 
estratégias que promovem a 
d iversidade etnica-racial, de 

gênero , de o rie n tação 
sexual, de integração de 
pessoas com deficiência, 

entre outras 

PONTUAÇÃO TOTAL: 

10 

10 

50 

A lém da pontuação acima, o propo ne nte pode receber bônus d e pontuação, ou seja , uma 
pontuação extra, conforme c rité rios a baixo especificados: 

PONTUAÇÃ O BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FfSICAS 

Ident ificação do Ponto Descrição do Pont o E xtra Pontuação M áx im a 
Extra 

P roponentes do gênero 
F feminino 5 

Proponentes negros e 
G indígenas 5 

Propone ntes com 
H deficiência 5 
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PONT UAÇÃO E XTRA TOTA L 15 PONTOS 

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PROPONENTES PESSOAS JURIDICAS E COLETIVOS 
OU GRUPOS CULTURAIS SEM CNPJ 

Ident ificação do Ponto Descrição do Pont o E xtra Pontuação M áxim a 
E xtra 

Pessoas jurídicas o u 
1 coletivos/grupos compostos 

m ajoritariamente por 5 
pessoas negras o u 

indígenas 

Pessoas jurídicas 
J compostas m ajo r itariam e nte 

por mulhe res 5 

Pessoas jurídicas o u 
coletivos/grupos com notória 

a tuação em temáticas 
re lacionadas a : pessoas 

negras, indígenas, pessoas 5 
K com deficiê nc ia , mulhe res, 

LGBTQIAP+, idosos, 
crianças , e demais grupos 

e m s ituação de 
vulnerabilidade econô m ica 

e/ou social 

PONTUAÇÃO E XTRA TOT A L 15 PONTOS 

• a pontuação final d e cad a candida tura será por consenso d os m e mbros da 
comissão; 

• Os c rité rios gerais são e limi n a t ório s , d e m o do que, o agente cultural que receb e r 
pon tuação O em a lg um dos c rité r ios será desclassificado d o Edital. 

• Os bô nus de pontuação são c umulativos e n ão con s tituem c rité rios obr igatór ios , 
de modo que a po ntuação O e m a lgum dos critérios n ão desclassifica o 
proponente . 

• Em caso d e e mpa te , serão u til izados para fins de classificação dos proj etos a 
maior nota nos crité r ios d e acordo com a o rde m abaixo d e finida : A , B , C, D, E , F , 
G, H , 1, J , K , respectiva m ente. 
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• Caso nenhum dos c ritérios acima e lencados seja capaz de promover o desempate 
serão adotados c rité rios d e desem pate na o rdem a seguir: 

• Ta is como, proponente com ma ior idade, sorteio; 
• S erão cons iderad os aptos os projetos q ue recebe re m no ta fina l ig ua l o u s upe rio r 

a 30 pontos. 
• A fa ls idade de informações acarre ta rá desclassi ficação, pode ndo enseja r, a inda, 

a aplicação de sanções admin istrativas ou criminais. 

ANEXO Ili 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

1. DADOS DO PROPONENTE 

Proponente é pessoa fís ica ou pessoa jurídica? 

) P essoa F ísica 

) Pessoa Juríd ica 

PARA PESSOA FISICA: 

1 .1 Nome Completo: 

1.2 Nome artístico ou nome social (se houver): 

1.3 CPF: 

1.4RG: 

1.5 Data de nascimento: 

1 .6 G ê nero: 

) M u lher cisgênero 

) Homem cisgênero 

) M ulher T ransgênero 

) Homem Transgênero 

) P essoa não binária 

) Não informar 

1.7 Raça/cor/etnia : 

) Branca 

)Preta 

) Parda 

) Indígena 

)Amarela 
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1.8 Você possui alguma deficiência? 

)Sim 

) N ão 

Caso tenha marcado "'sim .. qual deficiê ncia? 

) A ud itiva 

) F ísica 

) Intelectual 

) Múltipla 

) V isual 

1.9 Qual o seu grau de escolaridade ? 

) Não tenho Educação Fo rmal 

) E nsino F undamental Incompleto 

) Ensino Fundam ental Com pleto 

) E nsino Médio Incompleto 

) E nsino Médio Completo 

) Curso Técnico 

) E nsino Supe r ior Incomple to 

) E nsino Superior Completo 

) Pós Graduação 

1 .10 Qual a sua renda fixa indiv idual (média mensal b r uta aproximada) nos ú lt imos 3 
m e ses ? 

) N enhuma renda. 

) Até R$ 500,00 

) De R$ 500 a R$ 1 .320,00 

) D e R$ 1 .320,00 a R$ 3 .000,00 

) De R$ 3 .000,00 a R$ 5 .000,00 

) D e R$ 5 .000,00 a R$ 8 .000,00 

) De R$ 8.000,00 a R$ 12.000,00 

) Acima de R$ 12 .000,00 

1.9 Endereço completo: 

CEP: 

C idade: 

Estado: 

~ 
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Você reside em quais dessas áreas? 

) Zona urbana centra l 

) Zona urbana peri férica 

) Zona rura l 

) Área de vulnerabilidade social 

) U n idades habitacionais 

) Territórios indígenas (demarcados o u em processo de demarcação) 

) Comunidades quilo m bola s (terra titulad a ou e m processo de titu lação , com reg istro na 
Fundação Pa lmares) 

( ) Areas atingidas por barragem 

( ) Território de povos e comunidades t ra dicionais (ribeirinhos, louceiros, cipozeiro , pequizeiros, 
vazantei ros. povos do mar etc.). 

Pertence a alguma comunidade tradicional? 

) N ão pertenço a comunidade tradic io na l 

) Comunidades Ex trativistas 

) Comunidades Ribeirinhas 

) Comunidades Rurais 

) Indígenas 

) Povos Ciganos 

) Pescad o res(as) Artesana is 

) Povos d e Terreiro 

) Quitombolas 

) Outra comunidade trad iciona l 

1.13 E-mail : 

1 .14 Telefone: 

Você está representando um coletivo (sem CNPJ)? 

( ) Não 

( )Sim 

Caso tenha respondido '"sim" : 

Nome do coletivo: 

Ano de Criação: 

Quantas pessoas fazem parte do coletivo? 

Nome completo e CPF das pessoas que compõem o coletivo: 
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PARA PESSOA JURIDICA: 

1 .1 Razão Social 

1.2 Nome fantasia 

1 .3 CNPJ 

1.4 Endereço da s e de: 

1 .5 C i d a d e: 

1 .6 Estado: 

"J UNTOS, SOMOS MAIS FORT ES" 

1. 7 Número d e re pre sentantes legais 

1 .8 Nome do repre s e ntante le gal 

1 .9 CPF do representante legal 

1.1 O E •mail do representante legal 

1.11 Telefone do repres entante l egal 

1.12 G ê nero do representante legal 

) Mulher cisgênero 

) Homem cisgênero 

) Mulher Transgêne ro 

) H o m em Transgênero 

) Não Binária 

) N ão informar 

1 .13 Raça/cor/etnia do representante legal 

) B ra nca 

) Pre ta 

) Parda 

) Ind ígena 

1.14 Repres entante legal é pessoa com deficiência? 

)Sim 

) Não 

Caso tenha marcado .. s im .. qual deficiência? 

) Auditiva 

) Física 

) Intelectual 

) Múltip la 

) Visual 
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1.15 Escolaridade do representante legal 

) Não tenho Educação Formal 

) Ensino Fundamental Inc o mple to 

) Ensino Funda m ental Comple to 

) Ensino Médio Incompleto 

) Ensino M édio Comple to 

) Curso Técnico 

) Ensino Supe rior Incompleto 

) Ensino Superior Completo 

) Pós Graduação 

2. DADOS DO PROJETO 

2 .1 Escolha a categoria a que vai concorrer: 

( ) B o lsa d e Pesquisa 

( ) Bolsa de promoção, difusão, ci rculação, inte rcâmbio e res idê ncia c ultura l 

2 .2 Vai concorrer às cotas (Para categorias que contemplam pessoas ffsicas)? 

( ) Sim ) Não 

Se sim. Qual? 

( ) Pessoa negra 

) Pessoa índigena 

2 .3 Nome do Projeto 

PARA INSCRIÇÕES NA CATEGORIA DE BOLSAS DE PESQUISA: 

2 .4 Descrição do projeto de pesquisa 

D escreva seu projeto de pesquisa informando o objeto, objetivos, just ificativa p a ra execução, 
importânc ia da pesquisa, e tc. 

2.5 Do projeto resultará algum produto? ( ) Sim 

2 .5.1 Se sim. Qual? 

) Não 

Info rme se a pesquisa posteriormente vai resultar algum produto, tal como um livro, por 
exemplo. 

2 .5 .2 Estratégias de democratização do produto do projeto 

Se a pesquisa resulta r e m produto, informe com o esse produto estará disponível ao pUblico, com 
será acessado. 

2 .6 Previsão do período de execução do projeto 

2 .7 Informações sobre a instituição onde será executada a pesquisa 
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Informe o nome da Ins tituição, su a localização. a sua importância e demais informações 
pe rtinentes e junte docum e ntos que comprove o que foi relatado. 

2 .8 Informações sobre o curso 

Informe o no m e do c urso. seu prazo de duração. sua e m e nta e demais inform ações sobre o 
curso que será realizado. 

3 . CONTRAPARTIDA 

3. 1 Qual contrapartida será executada? 

3 .2 Quando, como e onde a contrapartida será executada? 

4 . DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS 

Junta m ente com esta Fic ha de Inscrição, o agente cultura l deve e ncaminhar : 

1 . RG e CPF se pessoa física, ou Contra to Social/E s ta tuto Social + R G e CPF d o 
representante lega l, se pessoa jurídica 

2 . Po rt"fó lio do proponente 

3. D ocumentos sobre o c urso e a instituição de ensino 

PARA INSCRIÇÕES NA CATEGORIA DE BOLSAS DE PROMOÇÃO, DIFUSÃO, 
CIRCULAÇÃO, INTERCÂMBIO E RESID~NCIA CULTURAL: 

2.4 Descrição do projeto 

D escreva seu p roje to informando o objeto, objetivos, j us tificativa para execução, importâ n c ia, 
etc. 

2.5 Do projeto resultará algum produto? ( ) Sim 

2 .5 .1 Se sim. Qual? 

) Não 

Info rme se o proje to poste rio rmente vai resulta r algum produto, tal como a gravação de um á lbum 
mus ical, por exemplo. 

2.5.2 Estratégias de democratização do produto 

Se o projeto resultar em produto, informe como esse produto estará disponível ao público, ou 
sej a. como será acessado . 

2 .6 Previsão do período de execução do projeto 

2 .7 Perfil do público a ser atingido pelo projeto (para projetos que possuem público, 
caso não possua escreva " não se aplica" ) 

Informe o público alvo do seu projeto, o u seja , e le é destinado a cria nças, idosos, jovens, pessoas 
de dete rminada região, pessoas com deficiência, e nfim , descreva as caracte rísticas do público 
que pretende a tingir . 

2 .8 Medidas de acessibilidade empregadas no projeto (para projetos que possuem 
público, caso não possua escreva "não se aplica" ) 
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Informe as medidas de acessibilidade que serão empregadas no seu projeto, a exemplo de 
intérprete de libras, audiodescrição, entre outros. 

2.9 Local onde o projeto será executado 

2.10 Projeto possui recursos financeiros de outras fontes? Se sim, quais? 

Informe se além do recurso da bolsa o projeto possuirá outras fontes, a exemplo de patrocínio 
privado, entre outras. 

3. CONTRAPARTIDA 

3. 1 Qual contrapartida será executada? 

3.2 Quando, como e onde a contrapartida será executada? 

4. DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS 

Juntamente com esta Ficha de Inscrição, o agente cultural deve encaminhar: 

1. RG e CPF se pessoa física, ou Contrato Social/Estatuto Social + RG e CPF do 
representante legal, se pessoa jurídica 

2. Mínicurrículo ou portfólio do proponente 

3. Minicurrículo ou portfólio dos integrantes do projeto 

4. Documentos relacionados a institução, evento que realiza o projeto 
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ANEXO IV 

MINUTA DO TERMO DE CONCESSÃO DE BOLSA 

TERMO DE CONCESSÃO DE BOLSA Nº [INDICAR NÚMERO]/2023 TENDO POR 
OBJETO A CONCESSÃO DE BOLSAS CULTURAIS PELO EDITAL N° /2023 - LEI 
PAULO GUSTAVO, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022, DO 
DECRETO 11 .525/2023 E DO DECRETO Nº 11 .453/2023 

1. PARTES 

1.1 O Município de Bela Vista do Piauí - PI , neste ato representado por seu prefeito 
municipal, Senhor(a) Francisco de Sousa Neto, e o(a) AGENTE CULTURAL, [INDICAR 
NOME DO(A) AGENTE CULTURAL CONTEMPLADO], portador(a) do RG nº [INDICAR 
Nº DO RG]. expedida em [INDICAR ÓRGÃO EXPEDIDOR]. CPF nº [INDICAR Nº DO 
CPF], residente e domiciliado(a) à [INDICAR ENDEREÇO]. CEP: [INDICAR CEP]. 
telefones: [INDICAR TELEFONES], resolvem firmar o presente Termo de Concessão de 
Bolsa Cultural. de acordo com as seguintes condições: 

2. PROCEDIMENTO 

2.1 Este Termo de Concessão de Bolsas é instrumento da modalidade de concessão de 
bolsas culturais de que trata o inciso Ili do art. 8° do Decreto 11.453/2023, celebrado com 
agente cultural selecionado nos termos da LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI 
PAULO GUSTAVO), do Decreto n. 11 .525/2023 (DECRETO REGULAMENTAR DA LEI 
PAULO GUSTAVO) e do Decreto 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO), 

3. OBJETO 

3.1. Este Termo de Concessão de Bolsa tem por objeto a concessão de bolsa cultu ral ao 
projeto cultural [IN DICAR NOME DO PROJETO], conforme processo administrativo nº 
[INDICAR NÚMERO DO PROCESSO]. 

4. RECURSOS FINANCEIROS 



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

311Ano XXI • Teresina (PI) - Quarta-Feira, 29 de Novembro de 2023 • Edição IVCMLVI

(Continua na próxima página)

~ 
81D.A Y1S1'A DO NAU( 

ESTADO DO PIAU I 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PIAUI 

CNPJ nº 01 .612.556/0001-90 
---- "JUNTOS, SOMOS MAIS FORTES" 

4 .1 . Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de 
R$ 3.330,90 (três mil, trezentos e trinta reais e noventa centavos). 

4 .2 . Serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, especialmente aberta no 
[NOME DO BANCO], Agência [INDICAR AGÊNCIA]. Conta Corrente nº [INDICAR 
CONTA], para recebimento e movimentação. 

5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

5 .1 Os rendimentos de at ivos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto , 
sem a necessidade de autorização p révia . 

6. OBRIGAÇÕES 
6 .1 São obrigações da Prefeitura Municipal: 

1) transferir os recursos o(a) AGENTE CULTURAL; 
li ) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento de apresentação do 
Relatório do Bolsista; e 
Ili) analisa r e emit ir parecer sobre o Relatório do Bolsista . 

6 .2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL: 
1 - executar o projeto objeto da Bolsa Cu ltural , que constitui o encargo; 

li - executar a contrapartida , conforme pactuado; 

Ili - ao final da execução, apresentar Relatório do Bolsista, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias contados do término da vigência do Termo de Bolsa ; 

IV - atender a qualquer solicitação regular feita pelo Comissão, no prazo de 1 O (dez) dias 
contados do recebimen to da notificação, que pode se dar por via telefônica , mensagem 
eletrônica. 

7 . ALTERAÇÃO 
7 .1 Este instrumento pode ser alterado por termo aditivo, mediante solicitação 
fundamentada do interessado ou por iniciativa da Prefeitura Municipal desde que não 
haja alteração do objeto acordado. 
7 .2 A alteração de cronograma que não exija modificação na cláusula de vigência pode 
ser realizada por termo de apostilamento assinado apenas do Prefeitura Municipal , sem 
necessidade de análise jurídica prévia. 

8. EXTINÇÃO DO TERMO DE BOLSAS 

8 .1 O presente T ermo de Concessão de Bolsas poderá ser: 

1 - extinto por decurso de prazo; 
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li - extinto, de comu m acordo antes do p razo avençado, mediante T ermo de Distrato; 

Ili - denu nciado, por decisão u nilateral de q ualquer dos partícipes, independen temente 
de autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou 

IV - rescind ido, por decisão unilate ra l de qualquer dos participes, independentemente de 
autorização jud icial, mediante p révia notificação por escrito ao o u tro partícipe, nas 
seguintes hipóteses: 

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento; 

b) irregu la ridade ou inexecução injustificada, ainda que parcial , do objeto , resu ltados o u 
metas pactuadas ; 

c) violação da legislação aplicável; 

d) cometimen to de fa lhas reiteradas na execução; 

e) má admin istração de recu rsos p ú blicos; 

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados; 

g) não atendim e n to às recomendações ou determinações decorrentes da fisca lização; 

h ) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável. 

8.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da 
notificação. ficando os participes responsáveis somente pelas obrigações e vantagens 
do tempo em que participaram voluntariamente da avença. 

8 .3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 
10 (dez) d ias da abertu ra de vista do processo. 

8.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao erário , 
deverá ser instau rada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados à 
irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela Admin istração Pública . 

8.5 Outras situações relativas à extinção deste T ermo não previstas na legislação 
aplicável ou neste instrumento poderão ser negociados e n tre as partes ou , se for o caso, 
no Termo de Dist rato. 

9 . DESCUMPRIMENTO DO ENCARGO 

9 .1 O não cumprimento do encargo resu ltará em: 

1 - suspensão da bolsa; 

li - cancelamento da bolsa: ou 

Ili - determinação de ressarcimento de valores. 

9 .2 A decisão sobre o d escumprimento deve ser precedida de abertu ra de prazo de 1 O 
dias pa ra apresentação de defesa pelo AGENTE CULTURAL. 
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9.3 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento 
afasta a aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada. 

10. VIGÊNCIA 

10.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura, com duração de 12 
(doze) meses, podendo ser prorrogada por igual período. 

11 . PUBLICAÇÃO 

11 .1 O extrato do Termo de Bolsa Cultural será publicado no site oficial da prefeitura . 

12. FORO 

12.1 Fica eleito o Foro do Município de Bela Vista do Piauí para dirimir quaisquer dúvidas 
relativas ao cumprimento dos ajustes regulados pelo presente termo. 
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LOCAL, [INDICAR DIA, MÊS E ANO]. 

Pelo órgão: 

[NOME DO REPRESENTANTE] 

Pelo Agente Cultural: 

[NOME DO AGENTE CULTURAL] 
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ANEXO V 

RELATÔRIO DO BOLSISTA 

1. NOME DO AGENTE CULTURAL QUE RECEBEU A BOLSA: 

2. CATEGORIA: 

3. NOME DO PROJETO : 

4. CUMPRIMENTO DO ENCARGO 

Descreva como o encargo foi cumprido. Ou seja, no caso de projeto de pesquisa, 
explique o seu projeto e detalhe como foi a sua execução e aprovação. 

Em caso de projetos de promoção, difusão,circulação, intercâmbio e residência cultura l, 
explique como foram realizadas as atividades, onde foram realizadas, quando foram 
realizadas. 

4. CUMPRIMENTO DA CONTRAPARTIDA 

Informe qual foi a contrapartida executada. 

Explique como você executou a contrapart ida, onde, e quando. 

Junte os documentos que comprovem que você executou a contrapartida. 

5. DOCUMENTOS DE COMPROVAÇÃO 

Junte os documentos que comprovem que você executou o encargo (projeto); 

Para as Bolsas de Pesquisa: diploma, certificado, cópia da pesquisa apresentada, cartão 
de embarque e desembarque (quando couber) 

Para Bolsas de promoção, difusão,circu lação, intercâmbio e residência cul tural: relatório 
fotográfico, matérias jornalísticas, vídeos, listas de presença, cartão de embarque e 
desembarque (quando couber) ou quaisquer outros documentos que demonstrem o 
cumprimento do encargo, em formato adequado à natureza da atividade fomentada . 
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NOME E ASSINATURA DO AGENTE CULTURAL 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVO 

ARTISTICO- CULTURAL 

OBS.: Essa declaração deve ser preenchida somente por proponentes que sejam 

um grupo ou coletivo sem personalidade jurídica, ou seja, sem CNPJ. 

GRUPO ARTISTICO: 
NOME DO REPRESENTANTE INTEGRANTE DO GRUPO OU COLETIVO 
ARTISTICO: 
DADOS PESSOAIS DO REPRESENTANTE: [IDENTIDADE, CPF, E-MAIL E 
TELEFONE] 

Os declarantes abaixo-assinados, integrantes do grupo artístico [NOME DO GRUPO OU 
COLETIVO], e legem a pessoa indicada no campo "REPRESENTANTE" como único 
representante neste edital, outorgando-lhe poderes para fazer cumprir todos os 
procedimentos exigidos nas etapas do edital, inclusive assinatura de recibo, troca de 
comunicações, podendo assumir compromissos, obrigações, transigir, receber 
pagamentos e dar quitação, renunciar direitos e qualquer outro ato relacionado ao 
referido edital. Os declarantes informam que não incorrem em quaisquer das vedações 
do item de participação previstas no edital. 

NOME DO INTEGRANTE DADOS PESSOAIS ASSINATURAS 
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[LOCAL] 

(DATA] 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO ~TNICO-RACIAL 

(Para agentes cul turais concorrentes às cotas étnico-racia is - negros ou indlgenas) 

Eu, , CPF 
nº---------,,,-,,-' RG nº -----,----- DECLARO para fins 
de participação no Edital (Nome ou número do edital) que sou 
-~----------------(informar se é NEGRO OU 
INDÍGENA). 

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação 
de declaração falsa pode acarretar desclassificação do edita l e aplicação de sanções 
criminais. 

NOME 

ASSINATURA DO DECLARANTE 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N º 006/2023 - APOIO A SALAS DE CINEMA 

EDITAL DE PREMIAÇÃO PARA AGENTES CULTURAIS COM RECURSOS DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) 

Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal repassados por meio da 
Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo. 

A Lei Paulo Gustavo viabiliza o maior investimento direto no setor cu ltural da 
história do Brasil e simboliza o processo de resistência da classe artistica durante a 
pandemia de Covid-19, que limitou severamente as atividades do setor cultural. 

É , ainda, uma homenagem a Paulo Gustavo, artista símbolo da categoria, 
vitimado pela doença. 

As condições para a execução da Lei Paulo Gustavo foram construidas por meio do 
engajamento e resistência da sociedade. 

O presente edital destina-se à premiação de agentes culturais do Município de 
Bela Vista do Piauí - PI. 

Deste modo, a Prefeitura Municipal torna público o presente edital e laborado com 
base na Lei Complementar 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no Decreto 11 .525/2023 
(Decreto Paulo Gustavo) e no Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento) . 

Na realização deste edital serão asseguradas medidas de democratização, 
desconcentração, descentralização e regionalização do investimento cultural, com a 
implementação de ações afirmativas, sob fundamentado dos artigos 14, 15 e 16 do 
Decreto nº 11 .525, de 11 de maio de 2023 (Decreto de Regulamentação da Lei Paulo 
Gustavo). 

1 . OBJETO 

1 .1 O objeto deste Edita l é a seleção de agentes culturais DE AUDIOVISUAL OU 
DEMAIS ÁREAS CULTURAIS que tenham prestado relevante contribuição ao 
desenvolvimento artístico ou cultural do Município de Bela Vista do Piauí - PI , 
observadas as categorias descritas no Anexo 1. 

1 .2 O prêmio possui natureza jurídica de doação sem encargo, e será realizado por meio 
de pagamento d ireto ao contemplado, sem estabelecimento de obrigações futu ras, sem 
exigência de contrapartida, e sem necessidade de assinatura de instrumento jurídico, 
conforme autoriza o art. 41 do Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento). 

2. VALORE S 
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2 .1 O valor total disponibilizado para este Edital é de R$ 6.574,64 (seis m il , quinhentos 
e setenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos) dividido entre as categorias 
elencadas no Anexo I deste Edital . 

2 .2 A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

ORIGEM DO RECURSO: Ministério da Cultura; 

NATUREZA DA DESPESA: Premiações Cult., Art. , Desp. e Outr; 

CÓDIGO: 339031 

2.3 O valor do imposto de renda , de acordo com as alíquotas previstas na legislação do 
Município, vigente à época do pagamento, será retido na fonte, incidindo sobre o valor 
bruto concedido a tftu lo de prêmio para a comunidade cultural. 

2.4 Este edital poderá ser suplementado, caso haja interesse público e disponibilidade 
orçamentária suficiente . 

3 . QUEM PODE SE INSCREVER 

3 .1 Pode se inscrever no Edital qualquer agente cultu ral residente no Munic ípio há pelo 
menos 2 anos mediante a comprovação: 

1 - Certidão do Cartório Eleitoral; 

l i - Declaração de Residência; 

3 .2 O agente cultural pode ser: 

1. Pessoa física ou Microempreendedor Individual (MEi); 

11. Pessoa jurídica com fins lucrativos; 

Ili. Pessoa jurídica sem fins lucrativos; 

IV . Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa física. 

3.3 Na hipótese de agentes cul turais que atuem como grupo o u coletivo cultural sem 
constituição jurídica (ou seja, sem CNPJ), será indicada pessoa física como responsável 
legal para a assinatura do recibo de pagamento e a representação será formalizada em 
declaração assinada pelos demais integrantes do grupo ou coletivo, podendo ser 
utilizado o modelo constante no Anexo IV. 

4 . COTAS 

4 .1 Ficam garantidas cotas étnicas-raciais em todas as categorias do edital, nas 
seguintes proporções: 

a) no mínimo 20% das vagas para pessoas negras (pretas e pardas); e 

b) no mínimo 10% das vagas para pessoas indígenas. 
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